
INDICAÇÃO Nº 
643
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para as despesas de manutenção da Casa de Saúde Santa Marcelina, de SÃO PAULO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Casa de Saúde Santa Marcelina é uma instituição de caráter hospitalar, educacional, beneficente, assistencial e filantrópica, localizada na Rua Santa Marcelina nº 177, no bairro Itaquera, na cidade de São Paulo, com CEP- 08270-070, declarada de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 60.742.616/0001-60, mantenedora do Hospital Santa Marcelina, que oferece 87% de seu atendimento a pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS. No último ano realizou cerca de 31.900 internações, 390.500 consultas ambulatoriais, 275.500 atendimentos de urgência e emergência, 14.500 cirurgias, 2.500 partos, 19 transplantes renais, 51 transplante de medula óssea e 3.211.900 Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia (SADT).

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais saúde e bem estar a todos os cidadãos que usufruem dos serviços prestados pelo Hospital Santa Marcelina.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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